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APELAÇÃO CÍVEL. ACIDENTE DE VEÍCULOS.
PROVA PERICIAL CONCLUSIVA.
RESPONSABILIDADE CIVIL INDUVIDOSA.
DEVER DE INDENIZAR. INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 186 E 927 DO CÓDIGO CIVIL.
LITISCONSORTES PASSIVOS. SEGURADORAS.
IMPOSIÇÃO DE REGRESSIVAMENTE,
RESSARCIR A PRIMEIRA RÉ. MATÉRIA JÁ
RESOLVIDA NA DECISÃO GUERREADA.
ACERTO NA ORIGEM. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.

Em acidente de veículos, o laudo pericial, quando
não infirmada por qualquer outra, é meio de prova
insofismável para o desate do litígio. Apontando a
perícia que o veículo do réu deu causa ao acidente,
o dever de indenizar é resultado da combinação dos
arts. 186 e 927 do Código Civil.

Por outro lado, se na sentença vergastada o juiz já
definiu a responsabilidade das seguradoras em
ressarcir ao réu, aquilo que ele for obrigado a
indenizar o autor, não há mais o que se discutir
sobre o redirecionamento da responsabilidade civil.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER o Apelo,  nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.327.



Apelação Cível nº   0000128-08.2006.815.0231

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível (fls. 281/289) interposta pela

Viação Rio Tinto – Azevedo & Cia Ltda – contra a sentença de fls. 218/226, que

julgou procedentes em parte os pedidos contidos na Ação de Reparação por

Danos Materiais e Morais que lhe moveu Antônio Celso dos Santos Neto.

Em síntese, alega a Apelante que o laudo pericial deu como

causa do acidente, abalroamento do veículo de sua propriedade na traseira do

veículo do Réu, em decorrência de uma freada brusca ocorrida por terceiros,

sustentando, ainda, que há de se observar o redirecionamento do dever de

indenizar para as seguradoras, considerando o contrato que celebrou com

essas empresas.

 Contrarrazões (fls. 298/301).

 A Procuradoria de Justiça, às fls. 313/316, não emitiu parecer

de mérito.

É o relatório.

VOTO

Conforme está posto na sentença de fls. 218/226, os pedidos

inaugurais foram julgados procedentes, em parte, para condenar a Empresa

Azevedo  &  Cia  Ltda.  (Viação  Rio  Tinto)  ao  pagamento  da  quantia  de  R$

9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) a título de danos materiais e, de forma

regressiva, igualmente condenou as Seguradoras Nobre Seguradora do Brasil

e IRB – Instituto de Resseguros do Brasil, referente ao montante a ser pago

pela primeira Ré.

A Ré Nobre Seguradora do Brasil não apresentou recurso e, de

logo, trouxe aos autos comprovação de quitação do valor da condenação (fls.

232/235).
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A  Ré  Viação  Rio  Tinto,  por  sua  vez,  interpôs  Embargos

Declaratórios (fls. 256/259), que foram rejeitados (fls. 277/278).

Em seguida,  a  mesma Ré interpôs apelação (fls.  281/2289),

que se fundamentou em três pontos: 1) que o laudo pericial deu como causa do

acidente, abalroamento do veículo da apelante na traseira do veículo do réu,

em decorrência de uma freada brusca ocorrida por terceiros; 2) que há de se

observar  o  redirecionamento  do  dever  de  indenizar  para  as  seguradoras,

considerando o contrato que celebrou com essas empresas.

Pois bem. O recurso não procede.

Em se tratando de responsabilidade civil derivada de acidente

de trânsito, a solução é dada, também, por perícia técnica. Embora o juiz não

esteja  adstrito  ao  laudo  pericial,  decidir  contra  a  conclusão  dessa  prova

especializada  exigiria  a  demonstração  de  outro  conjunto  probatório

determinante de responsabilidade distinta daquela da perícia.

A propósito: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  EM
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  OCORRÊNCIA.  IMPRESCINDÍVEL  PARA O
DESLINDE  DO  FEITO  A  REALIZAÇÃO  DE  PROVA
PERICIAL E  TESTEMUNHAL.  DERAM  PROVIMENTO
AO APELO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70043633759,
Décima Primeira  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do
RS, Relator: Katia Elenise Oliveira da Silva, Julgado em
13/07/2011)(TJ-RS  -  AC:  70043633759  RS  ,  Relator:
Katia  Elenise  Oliveira  da  Silva,  Data  de  Julgamento:
13/07/2011,  Décima  Primeira  Câmara  Cível,  Data  de
Publicação: Diário da Justiça do dia 21/07/2011)

No  caso  dos autos,  a  prova  pericial  é  conclusiva  (fls.  17),

apontando, de forma categórica, que o V1, por não guardar a distância correta

entre ele e o V2, terminou por colidir na traseira daquele, gerando os demais

sinistros, em cadeia.  O V1,  segundo o referido laudo, é exatamente aquele

pertencente a primeira Ré, ora Apelante.
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Não há, portanto, qualquer dúvida sobre a responsabilidade do

acidente, violando-se o dever de não causar dano, na forma dos arts. 186 e

927 do Código Civil, que são corolários da obrigação de indenizar.

Quanto ao fato do redirecionamento do dever de indenizar para

as Seguradoras, tendo em vista a relação contratual havida entre a Apelante e

as  Seguradoras, essa circunstância já foi  analisada e resolvida na sentença

guerreada,  na  medida  em que  o  juízo  de  origem,  de  forma  regressiva,  já

imputou às demais promovidas o dever de ressarcir, isto é,  deverão elas pagar

à apelante aquilo que elas foram compelidas a indenizar o Apelado.

Pelo exposto,   diante do acerto da origem, DESPROVEJO o

Apelo.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Promotora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 11 de novembro de
2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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